
PREFEITURA »a
LIMOEIRO Tp NORTE
lr,.1tfúbrn, <j?r0/ t l.) Vú,ici)il,

EXTRATO DE INEXIGI BILIDADE DE LICITACÃO

O Procurador Geral do Município de Limoeiro do Norte/CE, o sr. ERIANO MARCOS ARAÚJO
DA COSTA, faz publicar o extrato resumido do processo de lnexigibilidade de Licitação No

2022.0711-OO1lPGM, a seguir: Objeto: tNSCRtÇÃO peRe pART|CtpAçÃO NO SEMINÁRtO
NACIONAL DE ASSESSORIA JURIDICA NA MODALIDADE PRESENCIAL EM
BRASILIA/DF, DE INTERESSE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO DE
LIMOETRO DO NORTE/CE. Favorecido (a): tNST|TUTO NEGOCTOS PÚBL|COS DO BRASTL

- ESTUDOS E PESQUTSAS NA ADMTNTSTRAÇÃO pÚBLtCA - tNp - LTDA, CNPJ
10.498.97410002-81, valor de R$ 11.955,00,00 (onze mil, novecentos e cinquenta e cinco

reais), correspondente a 03 (três) inscrições, sendo R$ 3.985,00 (três mil e novecentos e

oitenta e cinco reais) valor unitário. As despesas decorrentes da contratação corÍerão por

Conta da DoTAÇÃO ORÇAMENTARIA a seguir relacionada: 0301.041220412.2.008 -

Gerenciamento da Procuradoria; ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.00 - Outros serviços

de terceiros Pessoa Jurídica; FONTE DE RECURSOS: Recurso Ordinário. Fundamento

Legal: art. 25 da Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações posteriores, c/c os termos do

art, 1o da Lei Federal n" 14.039/2020, de'17 de agosto de 2020. Determinando que se proceda

à publicação do devido extrato na forma da Lei. Conforme Declaração de lnexigibilidade de

Licitação. Limoeiro do Norte/CE, 09 de novembrc de 2022. Eriano Marcos Araújo da

COSTA- PROCURADOR GERAL DO MUNICíPIO DE LIMOEIRO DO NORTE. CE

Rua cel. Antônio Joaquim, n.o 2.12r, centro, Limoeiro do Norte/cE, cEp 62930-000 - pgm@limoeirodonorte.ce.gov.br



* It,1 L

)i!,1' -I .D
éfiô U 'lit

&KffiHffi§I
do Munícípio de Limoeiro do Norte-Ct I)OM

o7 .

tnslltuído pelo o,ft too do Leí Oígàníca do Municípío de Llmoeiro do t'rorte, com o nova reddção dodd Wla Emendd oo zotT.

ANO Vl - N'r.ll7, DE ío DE NOVEMBRO DE 2022.

. Secretaría Municipal de Governo (SEÇ'OV)

sERvlÇOS DE TERCEIROS PESSoA JURIDICAT FONTE DE RECUR-
SOSI RECLTRSO ORDINÁRIO. FLNDAT,íENTO LEOALI AIIT. 25 DA
LEI FEDERÂL N" 8.ó66/1993 E suAs ALTERAÇÕES posrERtoREs.
CiC OS TERMOS DO ART. l" DÀLEI f EDERAL h"" 14.039/2020. DE l?
DE ACOSTO DE 2020. DETERMINANDO QUL St PROCEDA À PttsLl-
c.AÇÃo Do DEvÍDo ExrRATo NÀ FoRM^ DÀLEr. coNFoRME Du-
cLÀR^ÇÀo DE rNExrcrBlt"rDÀDE DE Lrcrr^ÇÃo. LrMoElRo Do
NORI U('E, 09 DE NOvEMBRO DE 2O:2, EzuÁNO MARCOS ARÂÚJO
DA cosrA- pRocuRÁDoR GERÁL Do Ir.ruttcípto DE LIMoLIRo
DO NORTE - CF

í. o-À)\

?1 "à
r)ri( RtTo N,'381. Dli l0 DE NovE)'lBRo Dti 2022

Decldra potth Jitultat^\) na d{ttu que ítvli?a

Art, 2'. Este Decreto entra em vigor na data de suâ publicação

,losi líaría Lucenu

\cV O PREFEITO DO NIUNÍCÍPIO DE LI IOEIRO DO \ORTE. NO USO

(lc suas otrib[içõcs ]cgâis,

Àrt. l'. Fica declarado ponto Íàcultativo para o expediente do dia 14 de

novembro de 2022, segunda-llira. véspera de feriado da Proclârnaçào d$ Re-

pública ( l5 dc uo\,ctnbro), nos órgàos da Adminislraçào Direta r: entidadcs da

.\dministraçiio IndiÍ(ta do Municipio de l"iüoeiro do NoÍlc.

Parágratà úr1ico. O ponio facultrtivo a que se relerc o caput deste nrtigo
l1ào so àplica aos scn/iços essenciais da AdnritlisraçÀo Pública Dircla c Indj-
rcta, a cxeinplo dos relacionados aos da Comissâo dc Licitaç(lcs e Prcgões.

âos da Secretaria Muniripâl de IinançÂs, Orçamentos e Planejamenlo. aos de

contâbilidade. aos de educação, aos de saúde. especialnrente aos de combate

à COVlDl9. âos de águâ e es8oto e aos de limpcza pirblica, que serão manti-
dos cm t'uncionamelto, cabcndo Ãos dirigentcs dos órgàos administrativos. do

ll\.ÍN1AB e do SAAE prolidenciar as escalas de plantào.
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PRUFEITURÀ DO IIIj§-ICIPIO D!, LIITOUIRO DO NORTtl, cm

:t!enrbro de 102:.

Secretaría Munícipal de Finonças,
Orçamentos e PlanejamenÍo (SEFIN)

- ' ,: coMtssr{o DE ucrrAçóEs EPREGÕES:.' :: ;
F,XTR,{To DF, I\F XIGI BII,I DÂI)F DE LICITA("i(}

O PITOCURADoR GEit,\L DO I'{UNICiPIO DE LI1\'ÍOEIRO DO NORTT'
('E. O SR, ERIANO iUIANCOS ,'\REÚTO DA COSTA, FAZ PUBLICAR
0 EXTRATO RESTJMIDO DO PROCESSO DE íNEXIGIB]LIDADE DL
Il( \ÇÀO \" 2(,2:.0"11-001.P(;N.|. À Sl.cl lR ()uJI:fí) l\s( Rl(Àr)
pÀRA. pA.nl'rcrpAÇÀo No sFN.ÍtNÁRrc NACIoNAI- Dr.t Asst:ssoRtA
JURIDICA NA MODALIDADE PRESENCIAL EÀ4 BRASILIA/DI.', DE
INTLRESSL D,\ PRO( L R,{DÔRIA GEI{At NO VtT'IICiPItI OE LI.
\1{,LIR(, DO \ORfE( 1. l-AvoRE( tDorÀ): INSI lT( TO \ECÓ( lOS

I't,;gUCOS I)O BRASIL _ tisI'UDOS I] PI]SQU]SAS NA AI)I!íINIS'I-Ri\.
ÇÀo púBLrcA rNp r-TDA. cNpJ 10.4 3.974/0002-81. vÂLoR DE
Rli 11.955,00,00 (oNZE MlL, NOVECENTOS E CINQUENTA E CINCO
REÁrs), CORRESPONDENTL A 03 (TRÊs) NscRIÇôEs, SENDO R$
r.u8s.oo 1'rnÊs \,ÍrL t-: NovticENTos ri orrENtA u clNCO RITAIS)
\Al.oR uNtl-ÁRrc. As DF-spESAS DlrcoRRlrNTr.rs DA coN't RATA-

ÇÀo CoRRÉRÀo PoR CoNTADAD0TAÇÀo oRÇAMENTARIAA SE-
(iUII{ RELACIONADA: 0301.041220412.2.00E - CERENCIAMENTO D.{
l'ROCUR-c.DORl.4.; ELhIIIINTO DE DESPLSAS: 3.1.90.i9.00 - OUTROS

Assinado digitalmente
por JOSE ALMAR
SANTIAGO DE
ALtt/ El DA:894 84177 387
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